
INDICAÇÃO – 346/2025
Linhares ES, 17 de dezembro de 2025

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES.

Assunto: Requer que sejam tomadas as providências para o nivelamento e compactação
da estrada que dá acesso ao Recanto Alegre - Linhares-ES

JUSTIFICATIVA:

Venho, por meio deste, requerer à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, bem como aos
demais órgãos competentes, para que sejam tomadas as providências necessárias para a realização
do nivelamento e compactação com areia e solo brita da estrada que dá acesso ao Recanto
Alegre - Linhares-ES

A referida estrada encontra-se em condições precárias, com irregularidades no leito, buracos e
acúmulo de terra solta, dificultando o tráfego de veículos e pedestres. Tal situação compromete a
segurança dos moradores, produtores rurais e demais usuários da via, além de causar transtornos no
escoamento da produção agrícola e no acesso a serviços essenciais.
O nivelamento e compactação com areia e solo brita é de extrema importância e urgência,
visando garantir melhores condições de trafegabilidade, segurança e mobilidade para a população
que depende diariamente dessa via.

Diante do exposto, requeiro que sejam adotadas as medidas cabíveis para a realização do mesmo da
referida estrada, proporcionando melhores condições de uso e contribuindo para o bem-estar da
população local.

Por oportuno, envio as mais sinceras e cordiais saudações, colocando-me à inteira disposição.

ADRIEL PAJÉ
Vereador – PSDB
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